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Estado do Ceará  

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

RE Q U E R I M E N T O  Nº 052/2014, de 11  DE JUNHO. 

 
 
Exma. Sra. TÉRLIA MARIA OLIVEIRA LEORNE Presidente da Câmara Municipal de Morrinhos. 
 
 
Senhores e Senhoras Vereadores e Vereadoras,  
 
 

O Vereador: Augusto Cézar de Barros, abaixo assinado, nos termos do Art. 64, inciso 
III, Artigo 83, inciso XII e Artigo 96, § 3º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Morrinhos 
e com fulcro na Lei Orgânica do Município de Morrinhos no seu Artigo 36, alínea f); VEM 
INDICAR, ouvido o Plenário, ao Prefeito Municipal Jerônimo Neto Brandão, que se digne mandar 
fazer estudos visando a colocação de asfalto e redutores de acidentes, nas principais ruas da 
sede do Distrito de Sítio Alegre, pelos motivos abaixo justificados. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

 
O nosso pedido, é para que as ruas,fiquem melhor para o trânsito de veículos e até de 

pessoas e com um aspecto melhor. Com relação aos redutores de acidentes, se faz necessário, 
visto que, transitam muitas pessoas pelas ruas e também muitos veículos motorizados que 
trafegam em velocidade acima do normal, podendo com isso, atropelar crianças, idosos e outras 
pessoas.  

 
 

Nestes Termos 
Aguarda Deferimento. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morrinhos, aos 11   dias do mês de junho  de 2014. 
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AUGUSTO CÉZAR DE BARROS 
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